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1) Especificação Técnica, item: 
Item 3.13.1 - Garantir MTBF mínimo de 60 dias (média dos equipamentos instalados). 
Se para um equipamento for apurado MTBF inferior a 60 dias, a garantia deverá ser 
estendida pelo período mínimo de 3 meses. Caso nesse período de extensão seja 
apurado MTBF inferior a 60 dias, a garantia poderá ser estendida novamente, por até 
duas vezes consecutivas, pelo período de 3 meses, a critério do Banco do Brasil; 

Item 3.14. - Para a apuração das condições acima, serão consideradas todas as falhas 
dos equipamentos, inclusive as geradas por mau uso ou de infraestrutura. Não serão 
considerados apenas os atendimentos encerrados em virtude do equipamento não ter 
sido liberado para manutenção, quando não for identificado defeito, além dos chamados 
preventivos. 

Questionamento: O MTBF trata do índice de falha do HW, ou seja, não é considerado 
falhas decorrentes de mau uso ou infraestrutura, podemos desconsiderar falhas 
provenientes de mau uso e infraestrutura para apuração da extensão de garantia? 

Resposta: Deverão ser consideradas falhas de mau uso e infraestrutura. O MTBF 
desejado e calculado de 60 dias considera estas falhas para sua composição. Em outros 
processos em que o Banco desconsiderou estas falhas para o ANS da garantia técnica, 
ocorreu uma estranha coincidência em que praticamente todos os chamados técnicos 
se tornaram ocorrências de mau uso ou infraestrutura. 

2) Projeto Básico, Página 21, Condições de Instalação, Implementação e/ou 
Customização, Item 2.3.2: 
Caso não seja possível o FORNECEDOR efetuar a instalação dos equipamentos no 
prazo estipulado no Parágrafo anterior, por problemas causados pelo CONTRATANTE, 
o FORNECEDOR fará jus ao recebimento da parcela de 90% a que se refere o item 
Pagamento deste documento. Nesta hipótese não caberá a aplicação de multas. 
Solucionado o problema, o FORNECEDOR fica obrigado a realizar a instalação no prazo 
máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data de comunicação/solicitação formal do 
CONTRATANTE. Questionamento: Qual será o prazo máximo a ser considerado para 
que o Banco do Brasil solucione o problema e faça a comunicação/solicitação da 
instalação? 
Resposta: 30 dias. 

3) Projeto Básico, Página 78, Documento nº16 da Ata, Distribuição por unidade da 
federação: Tabela com a distribuição dos equipamentos por estado. 
Questionamento: Em relação às localidades informadas, gostaríamos de solicitar a 
relação de equipamentos por município permitindo assim a todos os Proponentes o 
correto planejamento e conseqüente otimização de custos do processo, trazendo 
benefícios ao processo licitatório. 
Resposta: O detalhamento máximo disponível é o já divulgado, por UF. Para maior 
subsidio, informamos e a distribuição do parque de terminais do Banco entre as capitais 
(35%) e interior (65%), em média, para cada UF. 



4) Especificação Técnica, Avaliação em Laboratório, LOTE 2: TAAMC e TAAST 
Homologação em laboratório para o Lote 2: É solicitado 1(um) Equipamento TAAMC e 
1(um) TAAST. Para Clausura: É solicitado 1(um) Equipamento TAAMC e 1(um) TAAST. 
Questionamento: Qual é o total de protótipos que serão solicitados para o lote 2, já que 
os equipamentos são semelhantes? 

Resposta: São necessário 01 (um) TAAMC e 01 (um) TAAST para o Laboratório do 
Banco. Para os testes do fornecedor (em ambiente do Banco), será permitida a entrega 
de apenas 01 (um) TAAMC. 
 
5) Especificação Técnica, Teste Piloto, LOTE 2: TAAMC e TAAST 
O teste piloto será executado com a instalação de 10 (dez) equipamentos em uma 
agência indicada pelo Banco do Brasil. Questionamento: Quantos equipamentos serão 
necessários para o piloto já que existem 2 (dois) modelos neste lote? 
Resposta: Para o piloto serão necessários 10 (dez) TAAMC e 10 (dez) TAAST. 
 
6) Especificação Técnica, Dispositivo Contactless. O dispositivo contactless deverá: 

- Ser compatível com a norma ISO/IEC 14443, suportando cartões e dispositivos 
Tipo A, Tipo B e Mifare; 
- Ser compatível com a tecnologia NFC, norma ISO/IEC 18092; 
- Ser compatível com a norma ISO/IEC 21481; 
Questionamento: Solicitamos a exclusão da norma ISO/IEC 21481, já que não 
há dispositivos no mercado que atendam todas as normas solicitadas e não será 
útil para a aplicação do Banco do Brasil. 

Resposta: referente à compatibilidade com a norma ISO/IEC 21481, será exigido 
somente suporte aos modos PCD e NFC que poderá ser comprovada por declaração 
do fabricante do dispositivo contactless. 

7) Especificação de Segurança Física TAA, páginas 2 e 8: 
1.6.4 Os módulos dispensador e depositário deverão possuir sistemas individuais de 
trancamento que impeçam o acesso indevido aos cassetes e ao baú, com segredos 
distintos para as fechaduras. 

3.3.2 O sistema deverá dispor de mecanismo de travamento que impeça a retirada de 
cassetes que permaneçam ativados (leds amarelos), ainda que o terminal tenha sido 
colocado em manutenção e a porta do cofre se encontre aberta 

Questionamento: Baseado no item 3.3.2, uma vez que o mecanismo de travamento terá 
que ser controlado para impedir a retirada dos cassetes, não será possível a utilização 
de fechaduras com segredos distintos, conforme item 1.6.4. Assim, entendemos que o 
item 1.6.4 deverá contemplar apenas o módulo depositário. Está correto o nosso 
entendimento? 

Resposta: Não está correto. Tanto o módulo depositário quanto o dispensador deverão 
ser providos de trancas físicas com chave. Além disso, a portinhola do módulo 
dispensador deverá ser dotada também com uma tranca eletrônica que deverá ser 
travada caso o sistema de entintamento se apresente ativado em algum cassete, 
impedindo sua remoção. 

 

Recomendamos a leitura atenta e criteriosa do novo documento de especificação, 
integralmente.  
 


